
Prefeitura Municipal da Estância Balneária de Ubatl61 
-------LITORAL NORTE DE SÃO PAULO-------

LEI NUMERO 1222 DE 18 DE JANEIRO DE 1993 
<Projeto de Lei no. 48/92, do Vereador CICERO JOS! DE JESUS 
ASSUNÇi!iO) 
<Referente ao Autógrafo -77/92>. 

Dã denominação à via pdblica no 
Bairro da Estufa II. 

PAULO RAMOS DE OLIVEIRA. Prefeito Municipal da Estãncia Balneiria 
de Ubatuba, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuiç5es 
legais, 

FACO SABER que a Cimara Municipal aprovou e eu sanciono e 
promulgo a seguinte Lei: 

Art. io. - Passa a denominar-se 
rua "FERNANDO ALMADA DE ALENCAR BARROS" a atual rua "Um" do 
loteamento Vila Sumaré. 

Art. 2o. - Esta Lei entrari em 
vigor na data de sua publicaçlo, revogadas as disposiç5es em 
contdír io. 

Ubatuba, 18 da Janeiro de 1993 

PAULO R~~VEIRA P~~~ Municipal 

Registrado na Se;~o de Arquivo e 
Documenta~~º de Secretaria de Administração, em 18 de Janeiro de 
1993 •. 


